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Charnada Pública n' 0112ü23 para aquisiçãc d* gêneros alimentícics da agricultura
f,axriliar e pescad*, cara dispensa de licitxçã*n no ârabitç do Fr*gras* de Áiimenta Brasils
(PÀB) * msdalidade Carnpra eom Do*çâc §imuitânea - pnrn d**çãc às instiiuições que
sssi§tem iamÍiias em sitüaçâo de vulnerabilidaele social e inseguranç* aiimentar, conforrne
disp*rto no Termo de Âdssão n" 0146312$?2.

Á Prefeitura Municipal de Itaituba, pessoa juridica de direita públic*, c*rn sede à Rua Dr. Hugo
de }vlendonça,226, Bairro Centrc, inscriia n* CNPJ n" 05. i3g.?3üls* *1-?z,representado peto
presbitc Valmir Ciim*c* de -âguiar, no llso ds suas prerragativas legais, coasiderand* o disposto
na Lei x" 14.2&412ü71, decreto n" Íü.8sG/?*?3 eno Tsrmo de Àdçsãa n" *146jlZü22, vem, por
interunédia da §ecretaria Muni*ipal de Assistêr*ia s*cial {sEh,iI}AS}, realizar charnada púbtica

para aquisiçfu de gôn*ras alimentícios e pescado de agricultsrcs familiares e pescadores

artesanais enquadrados na Programa Nacional de Fortalecimç*to da Âgricultura Familiar
(PRONAF) para doaçã* sirnultânea, §om dispeasa de licrtação, ns âmbito do pAÁ, durante o

ane rJe Z*23.

1" I}ü S§.'ET$

I'1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimenticios de origem
v*getal e animal de agricultares familiares epescâdÕÍes artesanais locai, para daação às instituições
que assistem tamilias em situaçãocle vuln*r*biiidade soçial e insegurança alimentar, os quais
perten*entes âos grupos dasverdu-ras, legumes, fflrtas, tubérculcs, deri.". adas do lsite, subprç6utos
da mandioca e peixe.

1"2 Üs produt*s dçverão ser entregues em co*dições próprias pera cünsumo humâno, sem
exces§ü de su;idades *u de paites não coriiestíleis. Aqueles qr:6 âpreseÍiâreffi caractensticas
desfavoráveis nãe serão aceitos;

1.3 os subprodutos da mandioça deverão ser entreguesem embai l* de
identificação dqscreven<àr data de fabricaçã* e de rralidade,
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trigiôrdc'o-sanitárias vistariadas e certificadcs pelaVigil ãnçiasanitária Mu*icipal (VÍsA);

1'4 Üs alimentes deverãa ser embaladcs e transp*rtados de forrÍla a garantir a integridade e a
qualidade dcs mesmos;

1"5 Üs produt+s serêa +*nftrid*s quants *,o pss+ {quilograma será a ur:idade *tilizada p*ra tcCos

os produtos) e quanto à qualidade/aptidão ao Çüíls§tlls;

1.6 Serão hom*logadas iascrições de f,orneçedares confcrme limite f;nanoeiro disponibilizado
na partaria *itada a scguir e rcalizado çadastr* d* roserva Çom *s dcmais aptos, sagundo os

critériss de classificaçõ* dispostos neste edital;

l'7 Os preços serãs atritluídos aos produt*s a c*nforme c mer*ad+ lccal e de acordo com o
disposto na Resaluçãa no ü2i2022 úa GG-ALIMENTA. Estarão dçscritos ern anexo no contrato
de c*mpromissa do beneficiário fbrneçedor.

2. I}A FONTE }O RACUR§O FINAI§C§TR* E PAGIIM§NTO

2.1 O recurso financeiro paru a execuçãc dcs pagamentas scrá prcveniente do Ministério do
Desenvolvimento e Assitência Social. Família e Combate à Fome disp*nibilizado através da

Portaria de Plano Üperacicnal n" 03698, de ü9 de dezembro de ZüZ1,publicada no Diário Oficial
da União edição 188, em *3 de outubro de2*22,a qual dispôe sabr* * estabelecimenta de 11retas,

iimites {inanceircs, rueicdalegia utilizada, praãú e requisitos para exucuçã* da modaiida6e

tCImprâ com dcaÇã* simultânea;

2.2 Os rccur§o§ destinados aCI pâgamentc, dc que trata a chamada, serão alocados no orçffneüto
da lv{C, UO 55.1ü1, cc::sigaados no Pr+grama de Trabaiho n" *8.3{i6.5*33.27gg.550Õ -
aquisiçâo e distrib*ição de alisrsntos da agri*urt*ra familiar;

2"3 O pagamenta dos b*neficiários fornecedrres será realisado pel* Miaistério diretamente em

conte da agricult+r *u pescâdor n+ Banc+ dc Brasil {*a$ã+ e sexha de p+sse d+ benefici âno}" a

qual *specífica para recebirnento do prograr::a Âlirxenta Brasil;

2.4 Á efetivaçã* da pagament* ocorrerá medi*:rte a emissão da nota fisc.al (is*nta de imposto
para o agricultor familiar), a qual será emitida após a entrega dcs
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epeí:â§ será efetivado após a entrega dos alimeirt*s. Observa-se que o cartão de resebinrento deve

apíÊsentar stütríc d* EMITID* no sisteÍfia d* *p*ração.

2.5 DÀF vencida l-ÍÃO permitc o pagameÍito dos produtos entregues, ficanclo a cargo de cada

agricultor verificar a vatidade de seu documento. Não é de respcnsabitridade da prefeitura a

entrega de proiiutas por d*tentores de DÂp/ cÂF fora da validade.

2"6 C limite Iina*ce:rt para venda dç aliment*s e de 12 mil reais pcr unidade flamiliar, a qual

p*derá ser rediskibuádo mediante ao númrro d* irscritos apt*s e respeitando o teto do recurss

destinado âo município {riescrito nâ pcrtaria de pianc aprracianai), sendc definido

posteriormente em c$ntíatc celebrado som ü agricuitcr.

3" DAS CÜNI}IÇÔES PÀ§.A TARTICIPÂÇÃO

3-1 Serão aceitas inscrições de agricutrtares familiares dete*tores de Cadastro Nacional da

Àgncultura Familiar iCA§) ou Beclaraçã* dc Aptidãc ao PRONAF {DAPi pessoa fisi+a, ativaç

dentro da validade, §onforme Lsi da Âgri*ultura Familiar no 11.326 de 24 de julho de 20ü3,e

enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimenta da Agric*ltura Familiar - PRONAF; e de

pescad*res artesanais dete*tares de Cadas&'o a* Registro Geral da Pesca {RGp) e Declaração de

Àptidâo ac PRON,4F {DAfi pessoa fisica;

3.2 AgricuiÍores familiares e pesca<iores artesanais inscritos e atualizados no CariUnico, que

pCIssuâm Núrnero de Ins*rição Social (NIS), beneficiários ou não de programas de trânsferências

de rerda;

3-3 Agricultcres: apressnlar cuitivo e produção diversificada de alimentos em proprieda<ie com

trabalho desenvolvidc peia núcleo familiar; Pescadores: apresentar relató rio de atividade

pesqueira atualizad*;

3.4 Âprtserrtar pr§F§sta de participação especificarrr3o a produçã* eom quairiirjar1es pr-ev-istas e

aproximadas parâ s afio de prcdução, conf,ürme madelo do anexo I;

3.5 Realizar a inscriçã* dsiltro do prazo estipulad* neste edi
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4.2

3"6 '{ inserição equivale a Unidade Famíliar. ou seja, uma DÂP/CAF (c*m uma ou mais pôssoas
viaçxladas) *quivale a âÊsllâs uma i*s*riçâ*. Mais de uma i*scriçã.c pcr IlAp implica ra
utilizaçãc do mesm* Iimite financeiro;

3'7 Em caso de insuficiência de recursas finançeiros para aquisiçãi: d* alimentos de todos os
agricult*res e §cad*res pr*po*e*tes, serã* *tilizad+s citéri*s de pri*rizeção sspecificados n*
iter* seis (ó)d*ste edital.

4. DO PRAZO PÂRà TNSCRTÇÃO

4'r os agricultores familiares e pescadores a$esanais d.evçrão apresentar a documentação
necessária à inscrição e habilitação durante o pericd.o de 06 aZ4 defevereiro de Zü23, durante o
horárit de th as 13h na Coordenação Mrmicipal do Programa de Alimenta Brasil da Secretaria
Municipal de Assistência Social {SEMI}AS}, sit* à Travessa Segu*da, s/no, Bairro Liberdade,
Itaitubs?A:

lnscrições çcm documentação incon:rpleta nâo serão aceitas;

Dacument*s entregues fora do prazCI nâc serãa aceitos.

5" DO§ DOetlM§NT$§ II§ HÂBrLrTÁÇÃ{}

5'l os dccume*tos deverãc ser entreglres d*rtrs do prazo previstc nestç edital {item 4) em
envelape lacrado e c*ntendo os seguintes:

a) côpia legívei ds d*camento de idedidade/Registro ceral {RG);
i:) Cópia legível do Cadastro de pessoa Físiça {CpF};
c) Cópia legível d* C*rnpr*vâílte da R.esidância;

d) Cópia legivel da Fotrtrra d* Resumo do CadUni*o contendo o Número de inscrição Social

i§is);
e) Cópia legivei da I,,ÀF/CÂF principa! e dc extratc;

f) Propcsta de f,ornecimento individual de alirnentos para o programa: çontbnne modelo
âÍlexo a este edital {Ànexa I).

g) copia do Registra Gerâl §a pesca (RGp) e R"elatório de Atividade

CIt PJ : 1§"IIE.4§3rsffi t-5§
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5'2 Á ausência, üo envelope, de quaisquer dos doc*mentos açima etrencados implicará na
inetegibilidade do agricult*r.

6. rlos cRrT§Rrs§ rlE r*roRrzÀÇÃü

á't Serão utilizadas os *egxintes critéri*s de priorização para elabcraçã* da lista ciassiÍjcatória
dos agríe.ultores e pescadores aptos a fornererem pradutos at, Âlimenta:

TTEM CRITERX} I]§DICAI}OB
i crttinuidade Agri*ult*r famiiiar que participcu dài exeeuções

xtt*ri*res & PÂ8.
1. irupos espeeiaisÊ 4grieult*r familiar e pescadcrcs@

rrusos esueciais.
ô., 3ênero It[uiheres trabalhadoras rurais @
AT i.upc § d* Pr*naf àgric*lt*r famitriar e pescad*res artesnais enquadradas

fto grLãs* § do Fronaf íDAF - Ri
5 :r ormâ de Pr*duçãoiCultivo {grie*Ítcr familiar que realiza prrodução

4roecológira e sem asr*tóxicos.
6 ldade Àgricultor familiar e pescador artesanal q,re apres*rrtá

idades mais avan*adas.
]etextrres de Cadasía
{mbie*tal Rural íCAR}\J

Agricultcres qüe pssssem a C,4R

*."E1t.e1de-se como Grupos Esfeciais:
nibeinnhos e asse{rtâdas enry.:adrados na Fsrt. }IDÀ no i 1 i" de 2011i/03.

6.ã Üs agricuitores f*miliares e pescadores artesanais seleeioaados serão os que

enquadrarem cm rnais grupcs pricritários, segundo os eriteri*s acima elencados e

MD§/SNISP, os eonseguiates permanecerâo em oadasÍro de res*r*,4

6'3 A trista frnal dcs b*neficiários f*rnecedqres será putrlicada na quadro de avisos da
SEI\4DAS após cadastrc dos inscdt*s apÍos ao sisterna informatizad* SiSpAA (através da
Propesta de Participaçâo dc Município) e seq*encial análise e aprevaçã* peio Ministério d*
IJes*nvcrlvimentCI S*çial_

7. DÀ TÂBELA D§ pR§Ços Dos pRorltrTos

7.í "{ Tabela adatada será

sÊgus: AÍt. 7" O preçc de

adotada ctinf*ãrre a fi.es*luçã* 5g cls 1* iâc Julho de 2ü13, üúÍnú sÊ

referência de aquisiçã* d*s alimentcs
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cs§t a exÊcução da progra:nq com ação *brigatória à entrega de produtas e çuJa não aceitabiiidade e

assin**::e irnplicerá lto descr*deflcia*enta d* :r:*sxr*;

9'2 O beaefiçiário fcmec*d*r credenciado e iiamolcgada apenas pcderá realizar entrega de
prcdutos após a emissã* do cartão do beneficiária e estando com DAp vátida. Situaoões
*anfliÍ*ntes Ço1?1 as mei:*i*nadas sçrãç d* respon.rabilidad* dos fçrn*çedor*s;

9'3 o limite individuatr de venda {par D.ÀP) deverá respeitar um ya}cr máximo celebrado no
termc de cornpromis§ü, * qual divulgado após a hornclogação dos beneficiários, no período
correspondente a Pre\dsão da execução. A enlrega de quaisquer produtos excedentes ao valor
máxirnc estabelecidc não será pâgo.

10. $rsPo§rÇô§§ FrNAr§

1S.1 0 pÍocesso seletiv* das agricultores e pescadcres beneficiáries será validada atuaves do
Consçiho Munieipal de Assistôncia Saciat;

1ü.2 Totias e quaisquer sitr.:açÕes não previstas aeste edital será analisada pela Unidade
E'xecutora çorn base *cs fundaraentos juridicc§, deçretcs, norÍlras * resoluções que conduzem c
Pragrarna de Àquisiçãc de Âlimentos.

Respeite-se e publiqu*-se.

Itaituba - PA,üz de fevereiro de Z*23.

isÍência SociaÍ

CírI pJ : 16"77S.4i3r8{E}t-S9
Travessa Segunda, s/nl - l_iberdade - ltaituba-pÀ
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